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REQUERIMENTO

Requciro com respaldo no Artigo n' 752 do REGIMENTO INTERNO clesta Casa de Leis, qr-re se.ia

apreciado ern I{EGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL o Processo no 1684912024, Proieto de Decreto

oÃo np SOUZA LIN4ALegislativo N." 31 712024, que Concede o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor .I

de autoria do Vereador DILEMARIO ALENCAR.

Cuiabá-MT, 25 dejpnho de 2024.

LILO PINHE,IRO

VER. RAUFRID

LSON NOGUE,IRA

VER. DILEMARIO ALENCAR VER. JEFERSON SIQUEIRA

VER. DR. LUZ FERNANDO

VER. DIDIMO VOVO

vtT{. (]llco 200[,
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AUTOR: VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR . UB

JUSTIFICATIVA

Nostermosdo,apresentamosjustificativaaoRequerimento
anexo nos seguintes termos:
Tendo em vista a proximidade da data da Sessão Solene (segunda-feira), e, o compromisso assumido
com os Homenageados;
Considerando, ainda, que as atividades parlamentares foram reduzidas a sessões às terças-feiras
somente.
Requer a anuência dos Nobres Pares para que o Requerimento de Urgência seja aprovado pelo

Soberano Plenário.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em,25 de Junho de2024.

: T
DILEMÁRIO ALENCAR

VEREADOR. UB
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PROCESSO NO.: 1684912024

Projeto de Decreto Legislativo

Autoria:

Dilemário Alencar (Câmara Digital)

Ementa:

Concede o Título de Cidadão Cuiabano ao Sr. JOÃO DE SOUZA
LIMA.

Tipo de Proposição:

Número de Proposição:

317
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Data do Protocolo:
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@CUIÀ§À
PROJETO DE DECRETO LBGISLATIVO

Cloncede o'Iítulo de Cidaclão Cuiabano ao Sr. JOÃO

D}l SOTJZA LIMA.

A Câmara Municipal de Cuiabá apravau e o Presídente, na uso das atribuições previsÍas
no inciso lV do art. 16 da Lei Orgânica da Municípia de Cuiaba, promulga o seguinte Decreta
Legislativo:

Art. 1ô Com fundarncnto no que dispõcur os artigos l" c 2", ambos cla Rcsoluçiio u" 02, de 15 dc rnalço dc2012,
Í'ica cçrncediiiei o "Título tlc Cidadâo Cuiahano" ao Senhor JOÁO DB SOUZA LIMA, pelos relevantes
seruiços prestaclos ar: pais en: especial à Cuiabá.

Art. 2o Hste Decreto Legislativo entra ell1 r,igor na data cle sua publicaçâo.

JUSTIIIICATIVA

Joào dc Souzar Lirna. nascido cm l95B na cidadc de Itanhomi- MCi , casado, hojc pai, ar,ô , Pastor, [Jac,]rarel cnr

Ter:logia, BachareI erri Direito, empresário no rrllr.lo de Panificação .

Sua história inicia aos 10 anos de iclade quanclo mudou-se para Belo Horizonte- MG onde l1este mesmo ano den

início em suas atividacies comerciais no Mercado Central Belo Horizonte comprando e vendenclo liutas para ajudar
no snstento de sua fàmília.

At',s22 anos de idade, em 1981. rreio partr Mato Cirosso. onclc iniciori suas atividades neste Estado no ramo de

panificaçzio que deu a origem à Indirstria Pão cla Ctrsa , que htle fornccc scns proclutos ao comércio de Cuiabá.
Yátzea Grande e ern clivçrsas cidades no interior clo Estado, emprcgando aproximaclamente em torno de 100

colaboraclores e clanclo trabalho indireto para uruitos outros .

Com honcsticlatJe e temor a Deus contribui para o crescimeirto de nosso Estado e da nossa Cuiabá.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões etn,24 de junho de 2024

Dilemário Alencar (Câmara Digitat) - UNIAO BRASIL
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